PARECER Nº
,  DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 723, DE 2025
De autoria do Deputado Altair Moraes, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a obrigatoriedade de inspeção técnica e manutenção periódica em edificações privadas e condomínios edilícios no Estado de São Paulo.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias (de 11 a 18/08/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é de extrema relevância ao visar a segurança estrutural, funcional e habitacional das edificações privadas multifamiliares, comerciais e mistas no Estado de São Paulo. A medida responde à necessidade crescente de se instituir uma cultura de manutenção preventiva e é voltada à promoção de normas que assegurem o bem-estar, a segurança jurídica e a qualidade de vida nas relações condominiais e urbanas.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 723, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES

Relator
